
DISCIPLINA: SOCIOLOGIA DAS INSTITUIÇÕES JURÍDICAS 

PROFESSORA. ANABELLE LAGES / 2017.1 

CURSO: MESTRADO EM SOCIOLOGIA 

 

Ementa: A disciplina pretende apresentar um conjunto de abordagens sociológicas que 

refletem sobre a relação entre o direito e a sociedade, pensando, inclusive, no lugar 

ocupado pelo discurso jurídico nos dias de hoje na vida das pessoas. Nesse sentido, 

partindo-se do pressuposto de que o direito não é nada mais do que uma construção 

social, pretende-se pensar tanto em sua relação com a política como também sobre sua 

sincronia com as mudanças sociais. 
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DISCIPLINA: TECNOLOGIA, CONSUMO E SOCIEDADE. 

PROF. PAOLO TOTARO / 2017.1 

 

CURSO: MESTRADO EM SOCIOLOGIA 

 

Ementa: A disciplina objetiva oferecer aos alunos referências para acompanhar o 

debate sociológico e cultural sobre a combinação homem-máquina, que está assumindo 

novas formas que tornam sempre mais difícil colocar uma separação entre os dois polos 

da combinação. Em linha paralela, explorará o processo de tecnicização da vida humana 

realçando as contribuições avançadas pelo conhecimento sociológico. Por fim, irá 

abordar a relação homem, máquina e mercado enfatizando o papel desempenhado pela 

esfera do consumo que, atualmente, representa o baricentro da sociedade 

contemporânea. 
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